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8. - Estar com credenciamento pleno ativo em programa de 
pós-graduação stricto sensu;

9. - Demonstrar envolvimento regular com atividades de 
extensão, sendo responsável ou corresponsável por projeto de 
extensão universitária. Ter atividades que demonstrem o reco-
nhecimento de sua linha de pesquisa pelos seus pares (organi-
zação de cursos ou eventos, ser parecerista/assessor para perió-
dicos científicos e agências de fomento, participação em bancas 
examinadoras, ministrante de palestras ou conferências); e

10. - Ter participado em comissões e grupos de trabalhos 
que reflitam seu espírito colaborador e engajamento institucio-
nal, por exemplo, comissões assessoras, comissões eventuais, 
grupos de trabalho, organização de eventos, coordenação de 
convênios acadêmicos entre outros.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAC 037/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENFERMA-
GEM GERAL E ESPECIALIZADA DA ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interes-
sados que, de acordo com o decidido pela Congregação em 
sessão ordinária realizada em 08/03/2024, estarão abertas, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 8 horas (horário de 
Brasília) do dia 05/04/2024 e término às 17 horas (horário de 
Brasília) do dia 03/06/2024, as inscrições ao concurso público de 
títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1247131, com o 
salário de R$ 14.761,02 (maio/2023), junto ao Departamento de 
Enfermagem Geral e Especializada, na área de conhecimento 
Enfermagem Cirúrgica, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. As dimensões fisiológicas, cognitivas e afetivas no cuida-
do de enfermagem ao adulto e idoso no perioperatório;

2. Manejo de drenos, sondas, cateteres e dispositivos 
vasculares: cuidado de enfermagem ao adulto e idoso no 
perioperatório;

3. Monitorização hemodinâmica básica: cuidado de enfer-
magem ao adulto e idoso no perioperatório;

4. Cuidado de enfermagem ao adulto e idoso com estomias 
no perioperatório;

5. Cuidado de enfermagem ao adulto e idoso submetido à 
anestesia geral e regional;

6. Infecção do sítio cirúrgico: conceitos, fatores predispo-
nentes e medidas de prevenção e controle no perioperatório;

7. A ferida operatória: o cuidado de enfermagem ao adulto 
e idoso no perioperatório;

8. O processo de enfermagem no cuidado ao adulto e idoso 
no pré-operatório;

9. O processo de enfermagem no cuidado ao adulto e idoso 
no intraoperatório;

10. O processo de enfermagem no cuidado ao adulto e 
idoso no pós-operatório imediato;

11. O processo de enfermagem no cuidado ao adulto e 
idoso no pós-operatório mediato e o preparo para alta hos-
pitalar;

12. Tecnologias em saúde no cuidado de enfermagem ao 
adulto e idoso no perioperatório.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
VI – projeto de pesquisa, na temática: “Tecnologias em 

saúde no cuidado de enfermagem ao adulto e idoso no periope-
ratório”, em formato digital.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 12 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação, em sessão de 8/10/2013, estabeleci-
da por meio da Portaria EEFERP/USP, nº 24, de 08/10/2013 (Dis-
ponível em: www.eeferp.usp.br, no link Institucional / normas).

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP, com o art. 38 do Regi-
mento da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto, 
e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Mais informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Educação Física 
e Esporte de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no 
endereço acima citado ou por e-mail: atac90@usp.br (Processo 
nº 2024.1.55.90.0).

ANEXO
RECOMENDAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDA-

TURA À LIVRE-DOCÊNCIA (Aprovadas pela Congregação da 
EEFERP/USP, em 14-4-2014)

Recomenda-se que o candidato atenda a, pelo menos, 80% 
dos seguintes critérios:

1. - Ter concluído o doutorado há pelo menos 5 anos e 
demonstrar experiência mínima de 5 anos em atividades didáti-
cas em Instituição de Ensino Superior;

2. - Ter linha de pesquisa consolidada (de preferência com 
grupo de pesquisa ativo). Demonstrar clara independência 
intelectual, particularmente com relação ao orientador do dou-
torado, comprovada por produção científica, literária ou artística 
própria, em níveis condizentes com os padrões de excelência da 
área do concurso;

3. - Demonstrar regularidade em publicações científicas nos 
últimos cinco anos. Ter sido autor de publicações indexadas, das 
quais pelo menos quatro classificadas nos extratos superiores 
do QUALIS CAPES (B1 e acima). Serão considerados ainda nesta 
composição até dois capítulos ou um livro na íntegra, desde que 
publicados por editoras com seletiva política editorial;

4. - Ser responsável por projeto de pesquisa aprovado por 
agências financiadoras;

5. - Ter envolvimento regular e significativo em atividades 
de graduação, ministrando aulas, orientando alunos de iniciação 
científica, trabalhos de conclusão de curso ou coordenando ativi-
dades de alunos bolsistas de outros programas para graduação;

6. - Ser responsável por disciplina de pós-graduação stricto 
sensu, com oferecimento regular;

7. - Ter concluído a orientação de pelo menos um aluno de 
pós-graduação stricto sensu;

no Estatuto (Resolução nº 3461, de 7/10/1988) e no Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo (Resolução nº 3745, de 
19/10/1990) e no Regimento da Escola de Educação Física e 
Esporte de Ribeirão Preto (Resolução nº 8486, de 30/08/2023).

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Escola de Educação Física e 
Esporte de Ribeirão Preto, Prof. Dr. Hugo Tourinho Filho, conten-
do dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado (incluindo uma narrativa 

crítica reflexiva do trajeto acadêmico realizado até o momen-
to), em português, no qual sejam comprovados os trabalhos 
publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
as demais informações que permitam avaliação de seus méritos, 
em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 1;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 3;
IV – avaliação didática – peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 2 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

11. - Autofagia e exercício aeróbio.
Área: Fisiopatologia e Atividade Física.
Disciplinas: Exercício Físico em Condições Especiais de 

Saúde I e II; Obesidade e Exercício Físico.
Programa:
1. Exercício físico na doença arterial coronariana e na doen-

ça arterial periférica;
2. Adaptações morfofuncionais do sistema cardiovascular 

ao treinamento físico: prescrição e orientação de exercício físico 
em indivíduos com insuficiência cardíaca;

3. Adaptações morfofuncionais do sistema cardiovascular 
ao treinamento físico: prescrição e orientação de exercício físico 
para indivíduos com hipertensão arterial sistêmica;

4. Adaptações morfofuncionais do músculo esquelético ao 
treinamento físico: prescrição e orientação de exercício físico 
para indivíduos com diabetes mellitus;

5. Papel do exercício físico na terapia da síndrome meta-
bólica;

6. Papel do exercício físico no emagrecimento e manuten-
ção do peso corporal;

7.Prescrição e orientação de exercício físico para indivíduos 
com doença pulmonar obstrutiva crônica;

8. Exercício físico como modulador do sistema imune;
9. Inatividade física como fator de risco para doenças crôni-

cas não transmissíveis;
10.Saúde da mulher e exercício físico;
11. Adaptações morfofuncionais do cérebro em resposta ao 

treinamento físico: possível papel na prevenção ou terapia de 
doença neurodegenerativa.

Área: Gestão do Esporte.
Disciplina: Gestão e Marketing na Educação Física e Esporte
Programa:
1. - Gestão do esporte no primeiro setor;
2. - Indústria do esporte;
3. - Competências do gestor do esporte;
4. - Organizações esportivas;
5. - Administração de recursos humanos em organizações 

esportivas;
6. - Marketing esportivo;
7. - Estratégias em marketing esportivo;
8. - Comportamentos do consumidor do esporte;
9. - Organização de eventos esportivos;
10. - Organização de megaeventos esportivos;
11. - Entidades de administração do esporte.
Área: Medidas e Avaliação em Educação Física e Esporte
Disciplina: Medidas e Avaliação em Educação Física e Esporte
Programa:
1. - Critérios de autenticidade científica em Medidas e 

Avaliação;
2. - Planejamento e estruturação de uma Rotina de Ava-

liação Física;
3. - Aptidão física relacionada à saúde: variáveis, testes e 

medidas;
4. - Avaliação física relacionada ao esporte: variáveis, testes 

e medidas;
5. - Testes de capacidade física em Educação Física e 

Esporte;
6. - Modelos Antropométricos preditivos da composição corporal;
7. - Metodologia da composição corporal: apresentação 

dos principais modelos e estruturas dos constituintes corporais;
8. - Composição Corporal: o modelo de 5 níveis para orga-

nização de pesquisas;
9. - Acompanhamento do desempenho motor: avaliação a 

partir de referências;
10. - Formação esportiva do jovem: princípios, seleção e 

etapas de formação;
11. - Métodos e medidas da Maturação Biológica.
Área: Nutrição e Exercício
Disciplina: Nutrição e Exercício Físico
Programa:
1. - Importância da ingestão de carboidratos no exercício físico;
2. - Importância da ingestão de proteínas no exercício físico;
3. - Importância da ingestão de aminoácidos no exercício físico;
4. - Considerações metabólicas e recomendações nutricio-

nais para o treinamento de força;
5. - Hidratação e exercício físico;
6. - Importância das vitaminas e minerais no exercício físico;
7. - Importância de nutrientes antioxidantes no exercício 

físico;
8. - Suplementos ergogênicos e exercício físico;
9. - Metabolismo dos macronutrientes no exercício e no 

treinamento físico;
10. - Equilíbrio energético, exercício e controle de peso;
11. - Ingestão de nutrientes tamponantes e exercício físico
Área: Pedagogia dos Esportes Coletivos
Disciplinas: Introdução aos Esportes Coletivos; Pedagogia 

da Educação Física e do Esporte II; Programa de Esportes 
Coletivos I e II

Programa:
1. - Ensino-aprendizagem da técnica e da tática nos espor-

tes coletivos;
2. - Métodos de ensino dos esportes coletivos;
3. - O ensino dos esportes coletivos de invasão: generaliza-

ções e especificidades;
4. - O ensino dos esportes coletivos de invasão na etapa de 

formação do esportista;
5. - O ensino dos esportes coletivos de invasão na etapa de 

especialização do esportista;
6. - O ensino dos esportes coletivos de invasão em uma 

perspectiva de longo prazo;
7. - O ensino dos esportes coletivos de invasão nos espaços 

de educação formal e não formal;
8. - Especialização esportiva precoce;
9. - Níveis de relação e princípios operacionais ao longo 

do processo de ensino-aprendizagem em esportes coletivos 
de invasão;

10. - Ensino-aprendizagem dos princípios de ação e regras 
de ação nos esportes coletivos de invasão;

11. - Jogo deliberado e prática deliberada ao longo do 
processo de formação do jogador;

Área: Treinamento Esportivo:
Disciplinas: Fundamentos do Treinamento Físico e Programa 

de Treinamento Esportivo.
Programa:
1. - Métodos básicos de treinamento e seus objetivos;
2. - Especificidade do treinamento e sua aplicação no pro-

cesso de formação esportiva;
3. - A lógica do treinamento e suas relações com o volume 

e intensidade de carga no processo de evolução do estado de 
treinamento;

4. - Interações entre as capacidades motoras e suas implica-
ções para o treinamento esportivo;

5. - Treinamento de força no esporte: aspectos científicos 
e metodológicos;

6. - Treinamento da resistência no esporte: aspectos cientí-
ficos e metodológicos;

7. - Treinamento de velocidade no esporte: aspectos cientí-
ficos e metodológicos;

8. - Métodos de treinamento da flexibilidade no esporte: 
aspectos científicos e metodológicos;

9. - Intensificação do treinamento e taper: conceitos, evidên-
cias científicas, e aplicações no treinamento esportivo;

10. - Aspectos teóricos e práticos da elaboração de sessões 
de treinamento;

11. - Modelos de planificação linear e não linear do treina-
mento e suas aplicações.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto 
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lescente, onde se lê: “claro/cargo nº 1269674”, leia-se: “claro/
cargo nº 1247158”

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO
RETIFICAÇÃO DE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

- CADERNO EXECUTIVO – SEÇÃO III, DE 18-03-2024, PÁGINA 
214:

No edital EERP/ATAc 036/2024, referente à abertura de 
inscrições para concurso público de títulos e provas visando a 
contratação de 1(um) professor doutor junto ao Departamento 
de Enfermagem Geral e Especializada, na área de conhecimento 
Administração Aplicada à Enfermagem, onde se lê: “claro/cargo 
nº 1269690”, leia-se: “claro/cargo nº 1247140”

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLM Nº 017/2024
HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Letras e 

Ciências Humanas da USP, em sessão ordinária de 21 de 
março de 2024, em votação aberta e nos termos da legis-
lação vigente APROVOU: 1. as inscrições dos candidatos 
autodeclarados PPI (preta/parda), conforme parecer da 
Banca de Heteroidentificação, composta por: Manoel Gal-
dino Pereira Neto, Olga Ferreira Coelho Sansone, Virginia 
Helena Ferreira da Costa, Maria Cristina Correia Leandro 
Pereira, Murilo Marschner Alves de Brito, Robson Dantas, 
Marie Márcia Pedroso. Parecer favorável à candidata: Paula 
Garcia de Freitas; 2. as inscrições dos candidatos: Wânia 
Cristiane Beloni, Luciane do Nascimento Spadotto, Vinicio 
Corrias, Paula Garcia de Freitas, Daniela Aparecida Vieira, 
Cristiane Moura Lima de Aragão, Maria Eugenia Savietto; 
3. foram aprovados os seguintes membros para compor a 
Comissão Julgadora: Membros Titulares: Profs. Drs. Ângela 
Maria Tenório Zucchi (DLM/FFLCH, doutora), Mônica Ferreira 
Mayrink O’Kuinghttons (DLM/FFLCH, doutora), Jadirlete 
Lopes Cabral (UFBA, doutora), Evandro Landulfo Teixeira 
Paradela Cunha (UFMG, doutor), Vivian Regina Orsi Galdino 
de Souza (UNESP - SJRP, doutora); Membro Suplentes: Adri-
án Pablo Fanjul (DLM/FFLCH, associado), Benivaldo José de 
Araújo Junior (DLM/FFLCH, doutor), Fernanda Suely Muller 
(UFC, doutora), Paolo Torresan (UFF, doutor), Regina Célia 
da Silva (UNICAMP, doutora).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLM Nº 017/2024
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 23 de abril de 2024, às 10h00, na Sala 

de Defesas (120) do prédio de administração da FFLCH-USP, 
na rua do Lago nº 717, o concurso público de títulos e pro-
vas para provimento de 01 cargo de Professor Doutor, refe-
rência MS-3, em RDIDP, no Departamento de Letras Moder-
nas, disciplina de Língua Italiana, conforme Edital FFLCH/
FLM nº 017/2024 de 26/12/2023 para o qual estão inscritos 
os(as) candidatos(as): Wânia Cristiane Beloni, Luciane 
do Nascimento Spadotto, Vinicio Corrias, Paula Garcia de 
Freitas, Daniela Aparecida Vieira, Cristiane Moura Lima de 
Aragão, Maria Eugenia Savietto. A Comissão Julgadora está 
assim constituída: Membros Titulares: Profs. Drs. Ângela 
Maria Tenório Zucchi (DLM/FFLCH, doutora), Mônica Ferreira 
Mayrink O’Kuinghttons (DLM/FFLCH, doutora), Jadirlete 
Lopes Cabral (UFBA, doutora), Evandro Landulfo Teixeira 
Paradela Cunha (UFMG, doutor), Vivian Regina Orsi Galdino 
de Souza (UNESP - SJRP, doutora); Membro Suplentes: Profs. 
Drs. Adrián Pablo Fanjul (DLM/FFLCH, associado), Benivaldo 
José de Araújo Junior (DLM/FFLCH, doutor), Fernanda Suely 
Muller (UFC, doutora), Paolo Torresan (UFF, doutor), Regina 
Célia da Silva (UNICAMP, doutora). Ficam, pelo presente 
edital, convocados os candidatos e a Comissão Julgadora 
acima mencionada.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLC Nº 025/2024
HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciên-

cias Humanas da USP, em sessão ordinária de 21 de março 
de 2024, em votação aberta e nos termos da legislação 
vigente APROVOU: 1. as inscrições dos candidatos auto-
declarados PPI (preta/parda), conforme parecer da Banca 
de Heteroidentificação, composta por: Manoel Galdino 
Pereira Neto, Olga Ferreira Coelho Sansone, Maria Cristina 
Correia Leandro Pereira, Robson Dantas, Silvana de Souza 
Nascimento. Parecer favorável ao candidato: Luiz Maurício 
Azevedo da Silva Bastos; 2. as inscrições dos candidatos: 
Helba Carvalho, Caio Cesar Esteves de Souza, Carlos Frede-
rico Barrere Martin, Luiz Mauricio Azevedo da Silva Bastos, 
Marise Soares Hansen, Cristiane Rodrigues de Souza, 
Gabriel Cordeiro dos Santos Lima, Rodrigo Lopes, Mariânge-
la Alonso, Henrique Balbi, Renan Nuernberger, Sylvia Tamie 
Anan, Ludovico Omar Bernardi, Flávio Rodrigo Vieira Lopes 
Penteado Corrêa, Patrícia Anette Schroeder Gonçalves, Lígia 
Rodrigues Balista, Haroldo Ceravolo Sereza, Rodrigo de 
Freitas Faqueri, Ana Beatriz Sampaio Soares de Azevedo, 
Marina Damasceno de Sá, Marcelo Freddi Lotufo, Tiago 
Seminatti, Mario Tommaso Pugliese Filho, Luciana Antonini 
Schoeps, Paulo Roberto Barreto Caetano, Maurício Santos, 
Ricardo Gaiotto de Moraes, Rodrigo Jorge Ribeiro Neves, 
Rafael da Cruz Ireno, Manuella Mirna Enéas de Nazaré; 
3. foram aprovados os seguintes membros para compor a 
Comissão Julgadora: Membros Titulares: Profs. Drs. Cilaine 
Alves Cunha (DLCV/FFLCH, livre-docente), Fabio Cesar Alves 
(DLCV/FFLCH, doutor), Lincoln Ferreira Secco (DH/FFLCH, 
livre-docente), Jussara Maria Menezes Quadros (Fundação 
Casa de Rui Barbosa, doutora), Alexandre Simões Pilati 
(UnB, doutor); Membros Suplentes: Profs. Drs. Jaime Ginz-
burg (DLCV/FFLCH, titular), Priscila Loyde Gomes Figueiredo 
(DLCV/FFLCH, doutora), Eduardo Brandão (DF/FFLCH, dou-
tor), Anderson Gonçalves da Silva (DTLLC/FFLCH, doutor).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLC Nº 025/2024
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 23 de abril de 2024, às 08h30, na Sala 

de Eventos (124) do prédio de administração da FFLCH-USP, 
na rua do Lago nº 717, o concurso público de títulos e provas 
para provimento de 01 cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em RDIDP, no Departamento de Letras Clássicas e 
Vernáculas, área de Literatura Brasileira, conforme Edital 
FFLCH/FLC nº 025/2024 de 28/12/2023 para o qual estão 
inscritos os(as) candidatos(as): Helba Carvalho, Caio Cesar 
Esteves de Souza, Carlos Frederico Barrere Martin, Luiz 
Mauricio Azevedo da Silva Bastos, Marise Soares Hansen, 
Cristiane Rodrigues de Souza, Gabriel Cordeiro dos Santos 
Lima, Rodrigo Lopes, Mariângela Alonso, Henrique Balbi, 
Renan Nuernberger, Sylvia Tamie Anan, Ludovico Omar Ber-
nardi, Flávio Rodrigo Vieira Lopes Penteado Corrêa, Patrícia 
Anette Schroeder Gonçalves, Lígia Rodrigues Balista, Haroldo 
Ceravolo Sereza, Rodrigo de Freitas Faqueri, Ana Beatriz Sam-
paio Soares de Azevedo, Marina Damasceno de Sá, Marcelo 
Freddi Lotufo, Tiago Seminatti, Mario Tommaso Pugliese Filho, 
Luciana Antonini Schoeps, Paulo Roberto Barreto Caetano, 
Maurício Santos, Ricardo Gaiotto de Moraes, Rodrigo Jorge 
Ribeiro Neves, Rafael da Cruz Ireno, Manuella Mirna Enéas 
de Nazaré. A Comissão Julgadora está assim constituída: 
Membros Titulares: Profs. Drs. Cilaine Alves Cunha (DLCV/
FFLCH, livre-docente), Fabio Cesar Alves (DLCV/FFLCH, dou-
tor), Lincoln Ferreira Secco (DH/FFLCH, livre-docente), Jussara 
Maria Menezes Quadros (Fundação Casa de Rui Barbosa, 
doutora), Alexandre Simões Pilati (UnB, doutor); Membros 
Suplentes: Profs. Drs. Jaime Ginzburg (DLCV/FFLCH, titular), 

lity, as well as the requirements of the statute and the general 
regulation of the University of São Paulo and the regulation of 
the University of São Paulo at Ribeirão Preto College of Nursing.

The selection process will be carried out according to objec-
tive criteria, in two phases, through the attribution of marks in 
tests, divided as follows:

• - 1st phase (elimination) – written test (weight 2)
• - 2nd phase:
I) Judgment of the memorial with public proof of argument 

(weight 3)
II) didactic test (weight 3)
III) judgment of the research project, which will consist of 

questioning and evaluation (weight 2).
The candidate must present a research project on the sub-

ject: “Health technologies in nursing care for adults and elderly 
patients in the perioperative period”.

At the end of the assessment of the tests, each candidate 
will receive a final grade from each examiner, which will be the 
weighted average of the grades given by him/her in the two 
phases. The grade obtained by the candidate approved in the 
written test will compose the final average of the second phase, 
with a weight of 2. Candidates who obtain, from the majority of 
examiners, a minimum final grade of seven will be considered 
qualified. The nomination of candidates will be made by an 
examiner, according to the grades conferred by him/her. The 
candidate who obtains the highest number of nominations from 
the judging committee will be proposed for hiring.

Applications for registration must be made exclusively 
through the link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, within the 
period indicated above.

More information, as well as guidelines related to the selec-
tion process, are available at the Academic Support Section of 
the University of São Paulo at Ribeirão Preto College of Nursing, 
located at Avenida dos Bandeirantes, 3900, Campus Universi-
tário - Bairro Monte Alegre, or by e-mail: scapac@eerp.usp.br

PLANO INDIVIDUALIZADO
Situação Atual do Departamento/Área: O ERG foi instituído 

em 1970, na Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto (EERP). 
É composto por 34 docentes, sendo seis Professores Titulares, 
18 Professores Associados e dez Professores Doutores. O plano 
individualizado contempla a área de conhecimento Enfermagem 
Cirúrgica (EC).

Objetivo Geral da Contratação do Docente: A contratação 
do novo docente tem como objetivos fomentar a inovação 
no ensino de graduação e pós-graduação, visando manter a 
excelência acadêmica e criar área de investigação direcionada 
para a incorporação de tecnologias em saúde para o cuidado de 
enfermagem no perioperatório. O potencial da enfermagem é 
reconhecido na adoção de tecnologias no setor da saúde, abran-
gendo tecnologias leves, leve-duras e duras. Neste contexto, 
espera-se que o novo docente, por meio de atividades de ensino, 
pesquisa e extensão universitária, promova o desenvolvimento 
de novos produtos, processos ou serviços inovadores com poten-
cial para solicitação de patentes. Ressalta-se que o plano indivi-
dualizado apresentado está alinhado com os Planos Acadêmicos 
do ERG e da EERP, e contempla as atividades delineadas para 
o perfil de Professor Doutor 1. Os prazos estabelecidos foram 
cuidadosamente planejados, levando em consideração o período 
do estágio probatório constitucional, correspondendo aos três 
primeiros anos de efetivo exercício da docência.

Ensino – Metas: No ensino de graduação, duas metas 
foram delimitadas, a saber: 1) ministrar as disciplinas da área de 
conhecimento EC (lista indicada abaixo). O indicador consiste 
na carga horária ministrada por semestre/anual e o prazo a 
partir do início do estágio probatório; 2) participar de eventos 
direcionados ao uso de tecnologias em saúde para o cuidado de 
enfermagem no perioperatório, sendo o indicador um produto 
gerado (por exemplo, protocolo de cuidados ou outra ferramenta 
para o apoio ao cuidado e/ou ao ensino) e o prazo até o final 
do estágio probatório. Lista das disciplinas de graduação da 
área de conhecimento EC, segundo o semestre e a carga horária 
Disciplina C H docente 1º semestre: ERG0339 – Cuidado Integral 
ao Adulto e Idoso no Perioperatório – Turma 1 120h ERG0339 
– Cuidado Integral ao Adulto e Idoso no Perioperatório – Turma 
2 120h 2200113 Estágio Curricular: Enfermagem na Área Hos-
pitalar - 45h 2200086 Estágio Curricular: Enfermagem na Área 
Hospitalar - 60h 2º semestre: ERG0308 – Cuidado Integral ao 
Adulto e Idoso no Perioperatório – Turma 1 150h ERG0308 – 
Cuidado Integral ao Adulto e Idoso no Perioperatório – Turma 
2 150h 2200113 Estágio Curricular: Enfermagem na Área 
Hospitalar - 45h 2200086 Estágio Curricular: Enfermagem na 
Área Hospitalar - 60h No ensino de pós-graduação, a meta deli-
mitada é: 1) participar como docente responsável, na disciplina 
EMP5501 Prática Baseada em Evidências na Saúde, do Programa 
de Pós-Graduação (PPG) Mestrado Profissional Tecnologia e 
Inovação em Enfermagem. O indicador consiste no credencia-
mento do docente e o prazo a partir do segundo ano do estágio 
probatório Pesquisa e Inovação – Metas: 1) Orientar alunos 
de iniciação científica na temática “Gestão do Cuidado com 
enfoque na Assistência Hospitalar Interprofissional” – indicador 
é a conclusão da orientação de pelo menos um aluno e prazo a 
partir do segundo ano do estágio probatório; 2) Incrementar a 
linha de pesquisa Gestão e Gerenciamento de Serviços de Saúde 
e Enfermagem do PPG em Enfermagem Fundamental, a partir 
da condução de projetos de pesquisa na temática “Gestão do 
Cuidado Interprofissional” – indicador é a finalização do projeto 
de pesquisa e prazo definido até o final do estágio probatório; 
3) Submeter/publicar um artigo na temática de investigação 
em periódico indexado. O indicador é ter pelo menos um artigo 
encaminhado/publicado, sendo o prazo até o final do estágio 
probatório.

Cultura e Extensão – Metas: Na cultura e extensão, duas 
metas foram delimitadas, a saber: 1) participar de projeto de 
extensão em andamento de responsabilidade de docentes da 
área de conhecimento. O indicador consiste na participação 
de pelo menos um projeto de extensão, sendo o prazo a partir 
do segundo ano do estágio probatório; 2) propor projeto de 
extensão em edital do Programa Unificado de Bolsas de estudo 
para apoio e formação de estudantes de graduação (PUB-USP), 
modalidade extensão, relacionado ao uso de tecnologias para 
o cuidado de enfermagem no perioperatório. O indicador é a 
captação de um bolsista, sendo o prazo até o final do estágio 
probatório.

Impacto Esperado com a Contratação: Curto Prazo • Con-
tribuir com a formação de futuros enfermeiros, incrementando 
o corpo de conhecimento sobre o uso de tecnologias em saúde 
para o cuidado de enfermagem no perioperatório. Médio Prazo 
• Incrementar a produção e divulgação de conhecimento sobre 
o uso de tecnologias em saúde para o cuidado de enfermagem 
no perioperatório. • Apoiar o oferecimento de disciplinas de 
pós-graduação. Longo Prazo - • Construir área de investigação, 
em parceria com pesquisadores nacionais e internacionais 
com foco no desenvolvimento de pesquisas sobre o uso de 
tecnologias em saúde para o cuidado de enfermagem no 
perioperatório.

• Contribuir para o aumento do número de pós-graduandos 
formados na área de investigação sobre o uso de tecnologias em 
saúde para o cuidado de enfermagem no perioperatório

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO
RETIFICAÇÃO DE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

- CADERNO EXECUTIVO – SEÇÃO III, DE 21-03-2024, PÁGINA 
215:

No edital EERP/ATAc 035/2024, referente à abertura de 
inscrições para concurso público de títulos e provas visando a 
contratação de 1(um) professor doutor junto ao Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde-Pública, na área de 
conhecimento Enfermagem em Saúde da Criança e do Ado-

9. - O julgamento do projeto de pesquisa consistirá de 
arguição e avaliação, na qual a Comissão Julgadora apreciará:

I- adequação ao programa descrito no edital do Concurso;
II- contribuição original;
III- domínio do assunto;
IV – coerência interna: objeto de estudo, objetivo e método;
V- exequibilidade.
10. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 12 deste edital.

11. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

13. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

14. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

15. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

16. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

17. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

18. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

19. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

20. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

21. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

22. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre, ou pelo e-mail: 
scapac@eerp.usp.br.

CALL FOR APPLICATION FOR THE POSITION OF 1 (ONE) 
PROFESSOR IN THE DEPARTMENT OF GENERAL AND SPECIALI-
ZED NURSING, UNIVERSITY OF SÃO PAULO AT RIBEIRÃO PRETO 
COLLEGE OF NURSING, ACCORDING TO THE PUBLIC CALL (EDI-
TAL EERP/ATAc 037/2024)

Registration period (60 days): from 04-05-2024/8am to 
06-03-2024/5pm

The Department of General and Specialized Nursing, Uni-
versity of São Paulo at Ribeirão Preto announces the call for 
application for the position of 1 (ONE) PROFESSOR, in the 
Concentration Area: “Surgical Nursing”, in Full time Dedication 
to Teaching and Research (RDIDP), with the salary of BRL R$ 
14.761,02 (March/2023).

The candidate must prove that he or she holds a doctor’s 
degree granted or recognized by USP, or with national validity.

PROGRAM: The contest program is:
1. The physiological, cognitive and affective dimensions in 

nursing care for adults and elderly patients in the perioperative 
period.

2. Management of drains, probes, catheters and vascular 
devices: nursing care for adults and elderly patients in the 
perioperative period.

3. Basic hemodynamic monitoring: nursing care for adults 
and elderly patients in the perioperative period.

4. Nursing care for adults and elderly patients with ostomies 
in the perioperative period.

5. Nursing care for adults and elderly patients undergoing 
general and regional anesthesia.

6. Surgical site infection: concepts, predisposing factors and 
perioperative prevention and control measures.

7. The surgical wound: nursing care for adults and elderly 
patients in the perioperative period;

8. The nursing process in the care of adults and elderly 
patients in the preoperative period.

9. The nursing process in the care of adults and elderly 
patients in the intraoperative period.

10. The nursing process in the care of adults and elderly 
patients in the immediate postoperative period.

11. The nursing process in the care of adults and elderly 
patients in the mediate postoperative period and preparation 
for hospital discharge.

12. Health technologies in nursing care for adults and elder-
ly patients in the perioperative period.

The selection process will be carried out under the terms 
of Brazilian constitutional principles, notably that of impersona-

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 19 - A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 2;
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 3;
II) prova didática - peso 3;
III) julgamento do projeto de pesquisa, com prova pública 

de arguição - peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 22 de março de 2024 às 05:02:02
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